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DECRETO Nº 001 DE 02 DE JANEIRO DE 2022 

 

EMENTA: Decreta Expediente Interno no 

âmbito da Câmara Municipal de Bodocó e dá 

outras providências.  

 

CONSIDERANDO o início da gestão biênio 2023-2024, que assumiu esta Casa no dia 1º 

de janeiro de 2023; 

CONSIDERANDO a necessidade de ajustar a estrutura da Casa para melhor servir o povo 

bodocoense. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BODOCÓ, no uso 

de suas atribuições legais: 

DECRETA:  

Art. 1º - Expediente Interno no âmbito da Câmara Municipal de Bodocó, de 02 de janeiro de 

2022 a 13 de janeiro de 2022. 

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete do Presidente da Câmara em 02 de janeiro de 2022. 

 

 

____________________________________________ 

José Nilson Bezerra Miranda 

Presidente 


